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APRESENTAÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório Técnico de Fiscalização Sob  

Demanda dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no  

município de Viçosa/MG, referente ao Processo Administrativo nº 010/2025 da 

Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento de Minas 

Gerais – ARIS-MG. 

A ARIS-MG, no exercício de suas competências legais e regulamentares, 

em consonância com a Lei Federal nº 11.445 de 2007, o Decreto Federal nº 

7.217 de 2010, seu Protocolo de Intenções, e em particular, por meio do Manual 

de Fiscalização Técnico-Operacional dos Prestadores de Serviços De 

Saneamento Básico Regulados pela ARIS-MG, aprovado pela Resolução ARIS 

MG nº 093 de 09 de outubro de 2023, busca assegurar a adequada prestação 

dos serviços de saneamento básico, o cumprimento dos padrões e indicadores 

de qualidade, os requisitos operacionais e a satisfação dos usuários nos 

municípios regulados. 

A fiscalização ora reportada, classificada como "Sob Demanda" e 

realizada na modalidade "Indireta", foi motivada por denúncia recebida pela 

Ouvidoria, referente a possível lançamento irregular de efluentes (caixa de 

gordura e/ou esgoto) na rede de drenagem pluvial da Avenida PH Rolfs. 

Este relatório apresenta os dados da ação fiscalizatória, a 

contextualização das demandas recebidas, a análise das comprovações e 

esclarecimentos prestados pelo prestador. As conclusões e determinações aqui 

contidas visam orientar as ações corretivas necessárias por parte do prestador 

e subsidiar o acompanhamento regulatório por esta Agência, reforçando o 

compromisso com a excelência e a segurança dos serviços prestados à 

população. 
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1. IDENTIFICAÇÃO   
 

1.1 Titular dos Serviços  

 

 

 
 

Razão Social: Prefeitura Municipal de Viçosa/MG 

Endereço: Rua Gomes Barbosa, nº 803, Centro, 

Viçosa - MG, CEP: 36.570-101 

Telefone: (31) 3874-7700 

 

1.2. Prestador de Serviços 

 

 

 
 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Viçosa/MG.  
 

Rua Dr. Milton Bandeira, nº 230 – Loja 2 
Vereda do Bosque, Viçosa - MG, 
CEP:36.570-172 

 

Telefone: 0800 000 4109 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO DA DEMANDA  

A demanda que motivou a presente fiscalização decorre de denúncia 

registrada na Ouvidoria da ARIS-MG, referente a possível lançamento irregular 

de efluentes (caixa de gordura e/ou esgoto) na rede de drenagem pluvial da 

Avenida PH Rolfs, no município de Viçosa/MG. Em razão da denúncia, foi 

encaminhado ofício ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Viçosa 

solicitando a apuração dos fatos, a adoção das providências cabíveis e o envio 

de manifestação formal à Agência Reguladora. Diante da ausência de resposta 

do prestador no prazo solicitado, foi determinada a abertura de Fiscalização Sob 

Demanda, realizada na modalidade indireta, com o objetivo de acompanhar as 

ações adotadas para apuração e eventual regularização da situação 

denunciada. 
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3. FISCALIZAÇÃO SOB DEMANDA 

A presente fiscalização, caracterizada como Fiscalização Sob Demanda, 

foi formalmente iniciada com a instauração do Processo Administrativo nº 

010/2025 no sistema de gestão da ARIS-MG, em 03 de outubro de 2025. Este 

processo, solicitado pela Diretoria Técnica Operacional, tem como objetivo 

central verificar e acompanhar as providências adotadas pelo SAAE de Viçosa 

diante de denúncia referente a possível lançamento irregular de efluentes (caixa 

de gordura e/ou esgoto) na rede de drenagem pluvial da Avenida PH Rolfs, no 

município de Viçosa/MG. 

Considerando a natureza da denúncia e as informações disponíveis, a 

fiscalização foi conduzida na modalidade indireta, com acompanhamento 

documental e solicitação de informações ao prestador de serviços, não tendo 

sido realizada constatação in loco pela equipe da ARIS-MG. 

A atuação da Agência Reguladora teve início por meio de Ofício 762/2025 

encaminhado pela Ouvidoria da ARIS-MG em 01 de setembro de 2025, no qual 

foi solicitada a apuração da denúncia, a adoção das providências cabíveis e o 

envio de manifestação formal pelo prestador. Em razão da ausência de resposta 

no prazo solicitado, foram realizadas reiteradas solicitações de esclarecimentos 

ao SAAE de Viçosa ao longo da tramitação do processo, visando à obtenção de 

informações e comprovações quanto às ações executadas. 

Posteriormente, no dia 07 de outubro de 2025, o prestador de serviços 

encaminhou manifestação formal à ARIS-MG, na qual informou a adoção de 

providências para apuração da denúncia e apresentou cronograma de ações 

voltado à verificação e regularização das possíveis irregularidades identificadas 

na Avenida PH Rolfs. De forma sintética, o cronograma apresentado contemplou: 

(i) realização de reunião técnica para tratar do tema em 02 de 

setembro de 2025; 

(ii) definição do plano de ação institucional em 09 de setembro de 

2025; 

(iii) alinhamento interno, em 06 de outubro de 2025, quanto ao modelo 

de fiscalização a ser adotado, com previsão de abertura de 

processos individuais para cada vistoria; 
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(iv) realização das vistorias em estabelecimentos do ramo alimentício 

localizados na Avenida PH Rolfs, com prazo estabelecido até 31 de 

outubro de 2025; 

(v) expedição e entrega das notificações aos estabelecimentos nos 

quais fossem constatadas irregularidades até 10 de novembro de 

2025, com concessão de prazo de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento das determinações e realização das adequações 

necessárias; 

(vi) realização de vistoria de verificação por fiscal do prestador, prevista 

para ocorrer 30 (trinta) dias após a emissão das notificações, com 

o objetivo de avaliar o atendimento às exigências estabelecidas. 

 

3.1. Análise Manifestações e Informações Prestadas pelo Prestador 
de Serviços 

No âmbito da presente Fiscalização Sob Demanda, as informações 

disponibilizadas pelo SAAE de Viçosa ao longo da tramitação do processo 

limitaram-se a manifestações textuais, encaminhadas por meio do sistema de 

gestão e por correio eletrônico, conforme detalhado a seguir. Somente ao final 

do processo o prestador de serviços apresentou documentos técnicos 

comprobatórios formais que permitissem a verificação objetiva das ações 

informadas, tais como registros fotográficos e autos de fiscalização. 

A atuação da ARIS-MG teve início com o Ofício nº 762/2025, encaminhado 

pela Ouvidoria da Agência ao SAAE de Viçosa em 01 de setembro de 2025, por 

meio do qual foi solicitada a apuração de denúncia relativa a possível lançamento 

irregular de efluentes na rede de drenagem pluvial da Avenida PH Rolfs, bem 

como o envio de manifestação formal acerca das providências adotadas. No 

referido ofício, foi estabelecido o prazo de 7 (sete) dias úteis para resposta, nos 

termos da Resolução ARIS-MG nº 175/2025. 

Decorrido o prazo estipulado sem qualquer manifestação por parte do 

prestador, em 24 de setembro de 2025, a Ouvidoria da ARIS-MG registrou nova 

cobrança no processo, questionando a ausência de retorno ao ofício e 

ressaltando o dever do prestador de serviços de responder às solicitações 

formuladas pela Agência Reguladora. 
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Diante da persistência da ausência de resposta, em 03 de outubro de 

2025, a Diretoria Técnica Operacional da ARIS-MG determinou a abertura de 

Fiscalização Sob Demanda, com o objetivo de acompanhar e avaliar as 

providências adotadas pelo SAAE de Viçosa frente à denúncia apresentada. 

Em 07 de outubro de 2025, após reencaminhamento do ofício ao 

endereço eletrônico indicado pelo prestador, o SAAE de Viçosa apresentou sua 

primeira manifestação no processo. Nessa resposta, o prestador reconheceu o 

atraso no retorno à Agência, apresentou justificativas de cunho institucional 

relacionadas a alterações em seu organograma e informou, de forma descritiva, 

a realização de reunião interinstitucional para tratar do tema, bem como a 

definição de um plano de trabalho voltado à fiscalização de estabelecimentos do 

ramo alimentício localizados na Avenida PH Rolfs. 

Na mesma manifestação, o SAAE de Viçosa apresentou um cronograma 

de ações planejadas, contendo etapas e prazos para realização de vistorias, 

emissão de notificações e adoção de medidas administrativas. Contudo, não 

foram anexados documentos técnicos comprobatórios formais que 

evidenciassem a execução das ações relatadas, tais como atas de reunião, 

ordens de serviço, relatórios de fiscalização ou registros fotográficos, com 

exceção de uma única comprovação, consistente em registro de reunião 

realizada em 02 de setembro de 2025, cuja evidência se deu por publicação nas 

redes sociais institucionais do SAAE de Viçosa (Instagram), conforme Imagem 

I.1, constante do anexo deste relatório. 

Em 07 de outubro de 2025, a ARIS-MG declarou ciência das informações 

apresentadas pelo prestador e informou que acompanharia a execução do 

cronograma proposto, ressaltando que eventual descumprimento das ações e 

prazos estabelecidos poderia ensejar a adoção de medidas legais cabíveis. 

Posteriormente, em 22 de outubro de 2025, a ARIS-MG registrou nova 

manifestação no processo informando a identificação de publicações realizadas 

pelo prestador em redes sociais institucionais, as quais indicariam 

movimentações relacionadas às ações previstas no cronograma apresentado. A 

Agência anexou registros dessas publicações, os quais se encontram 

consolidados no Anexo I, Figura I.2, e solicitou que o SAAE de Viçosa passasse 
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a informar, de forma sistemática, no processo administrativo, toda movimentação 

relacionada ao problema objeto da denúncia, de modo a garantir a 

rastreabilidade e a formalização das informações. 

Em razão do encerramento dos prazos inicialmente informados no 

cronograma, em 18 de novembro de 2025, a ARIS-MG solicitou ao prestador o 

envio de informações atualizadas e comprovações documentais quanto ao 

cumprimento das etapas previstas, especialmente no que se refere à realização 

das vistorias, à emissão das notificações e às medidas adotadas diante das 

irregularidades eventualmente constatadas. 

Em resposta, em 24 de novembro de 2025, o SAAE de Viçosa informou, 

de forma sucinta, que teriam sido realizados 16 atendimentos/vistorias em 

estabelecimentos localizados na Avenida PH Rolfs e que teriam sido emitidas 3 

notificações de irregularidades em 30/10/2025, com prazo de 30 dias para 

adequação. O prestador também informou que estaria prevista visita de 

verificação para o dia 01 de dezembro de 2025. Contudo, não foram 

encaminhados documentos que comprovassem a realização das vistorias, o 

conteúdo das notificações emitidas ou o resultado das verificações previstas. 

Em 03 de dezembro de 2025, a ARIS-MG solicitou nova atualização ao 

prestador, requerendo o envio de relatórios de vistoria, registros fotográficos, 

descrição das condições encontradas e a situação atual de cada ligação 

notificada. Somente em 05 de janeiro de 2026 o prestador retornou (Figura I.7), 

informando que o estabelecimento que recebeu a Notificação nº 001/2025 

(Figuras I.8 a I.13) teve alteração no horário de funcionamento, o que 

impossibilitou a realização da visita para verificação das adequações. O 

estabelecimento que recebeu a Notificação nº 002/2025 (Figuras I.14 a I.17) 

passou por mudança de proprietário, tendo o novo responsável solicitado a 

prorrogação do prazo por 30 dias para promover as adequações necessárias. Já 

o estabelecimento que recebeu a Notificação nº 003/2025 (Figuras I.18 a I.21) 

realizou adequações em caráter temporário, com o objetivo de atendimento 

emergencial. Por fim, o prestador informou a expectativa de que os relatórios 

estejam concluídos até o dia 12 de janeiro de 2026. 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
R

IE
L 

M
IR

A
N

D
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
A

 S
IL

V
A

 G
A

LD
IN

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ris
zm

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
2D

9-
0F

6A
-C

C
7F

-2
C

12
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
2D

9-
0F

6A
-C

C
7F

-2
C

12



 

 

                                                                                                                                                                                               

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente Fiscalização Sob Demanda, conduzida no âmbito do Processo 

Administrativo nº 010/2025, teve origem em denúncia registrada junto à 

Ouvidoria da ARIS-MG acerca de possível lançamento irregular de efluentes 

(caixa de gordura e/ou esgoto) na rede de drenagem pluvial da Avenida PH Rolfs, 

no município de Viçosa/MG. A fiscalização foi realizada na modalidade indireta, 

com acompanhamento documental e sucessivas solicitações formais de 

informações ao prestador de serviços, com o objetivo de apurar os fatos e 

monitorar as providências adotadas. 

No curso da tramitação do processo, constatou-se que o SAAE de Viçosa 

apresentou respostas de forma parcial, sendo necessárias reiteradas 

solicitações por parte da ARIS-MG para obtenção de informações e 

esclarecimentos. Verificou-se, ainda, que as comprovações inicialmente 

encaminhadas se limitaram, em sua maioria, a comunicações institucionais e 

publicações em redes sociais, não sendo suficientes para demonstrar 

plenamente as providências adotadas. 

Após as solicitações realizadas pela Agência Reguladora, o prestador de 

serviços encaminhou as informações e documentos requeridos, incluindo as 

notificações aos estabelecimentos inadimplentes. Ressalta-se, contudo, que tais 

encaminhamentos ocorreram em prazo superior ao originalmente estabelecido 

nas solicitações formais da ARIS-MG. 

Embora o envio das informações tenha se dado com atraso, o 

atendimento posterior às demandas formuladas possibilitou a complementação 

da análise e o prosseguimento da fiscalização, não se mostrando necessária, 

neste momento, a emissão de notificação formal ao SAAE de Viçosa. Ainda 

assim, o atraso no cumprimento das solicitações fica devidamente registrado nos 

autos, como elemento relevante para fins de acompanhamento regulatório. 

Por fim, a ARIS-MG ressalta que a prestação de informações completas, 

tempestivas e devidamente formalizadas constitui obrigação regulatória 

essencial para o adequado exercício das atividades de fiscalização e para a 

garantia da boa prestação dos serviços públicos de saneamento básico. A 

Agência permanecerá acompanhando o caso e poderá adotar as medidas 
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regulatórias cabíveis caso se verifiquem novos descumprimentos de prazos ou 

outras irregularidades no âmbito das obrigações regulatórias do prestador. 
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5. RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DE 
FISCALIZAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTOS INERENTES AO PROCESSO 

As Figuras I.1, I.2 e I.3 mostram as publicações do SAAE no Instagram do 

SAAE, referentes ao descarte irregular de esgoto na Avenida Ph Rolfs. 

 
Figura I.1 - Publicação no Instagram do SAAE no dia 02 de setembro de 2025. 

  

(a)  (b) 

 

(c) 
Fonte: disponível em: 

https://www.instagram.com/p/DOGfgXGkYQs/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBi
NWFlZA%3D%3D 

Legenda: “As diretorias de Manutenção de Água e Esgoto e de Relações Institucionais do SAAE, 
em parceria com as secretarias de Meio Ambiente e Saúde (Vigilância Sanitária) da Prefeitura 
de Viçosa iniciaram o diálogo para fiscalizar descartes irregulares de resíduos na rede da 
autarquia. O principal motivo para as tratativas é o excesso de ações de limpeza e manutenção 
da rede de esgoto na região central da cidade. Estas ações corretivas diminuem a vida útil das 
tubulações e aumentam o risco de vazamentos e também o custo operacional das atividades. 
Na reunião, ficou definida uma nova rodada de conversas para agendamento de ações 
educativas em pontos comerciais do centro. estas ações serão coordenadas pela da Vigilância 
Sanitária, Fiscalização do SAAE e Fiscalização Municipal do Meio Ambiente, que pretendem 
utilizar o diálogo e a conscientização como primeiro passo para solucionar o problema” (SAAE, 
2025). 
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Figura I.2 - Publicação no Instagram do SAAE no dia 21 de outubro de 2025. 

  

(a)  (b) 

 

(c) 
Fonte: disponível em: 

https://www.instagram.com/p/DQFFB8TkUsM/?igsh=MTJlMDdtejE2eHZoMg%3D%3D 
Legenda: “O SAAE de Viçosa iniciou, por meio de sua equipe de fiscalização, uma nova etapa 
das ações voltadas à verificação do descarte de resíduos de gordura e restos de alimentos por 
estabelecimentos da Avenida P. H. Rolfs. A medida atende a uma solicitação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) e tem como objetivo coibir o lançamento 
irregular desses materiais na rede de esgoto. Segundo o diretor de Manutenção de Água e 
Esgoto, Romeu da Paixão, a avenida concentra restaurantes, pizzarias e outros comércios do 
ramo alimentício instalados em edificações antigas e adaptadas para uso comercial, o que 
agrava a situação. “Esses estabelecimentos utilizam muita fritura e geram um volume de resíduos 
incompatível com o tipo de rede instalada no local, que é antiga e feita de manilhas. O descarte 
incorreto tem causado entupimentos frequentes e deterioração das tubulações”, explica. A 
fiscalização está sendo conduzida pela equipe do SAAE, responsável por verificar se cada 
estabelecimento possui caixa retentora de gordura, se realiza a limpeza periódica adequada e 
qual é a destinação dada aos resíduos retidos. “Ter a caixa de gordura não basta. O material 
acumulado precisa ter uma destinação correta, não podendo ser lançado na rede de esgoto 
doméstico”, complementa o diretor. Em alguns casos, foi identificado o descarte de gordura e 
restos alimentares na rede de drenagem pluvial, causando mau cheiro e acúmulo de resíduos, o 
que gera transtornos à vizinhança e compromete o funcionamento da rede pública. 
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A ação se encontra na primeira fase, que consiste na fiscalização dos estabelecimentos e 
elaboração de relatórios técnicos. A partir deles, os locais que apresentarem irregularidades 
serão notificados e deverão adotar as adequações exigidas pela legislação vigente e pelas 
normas da ARIS. O SAAE ressalta que o manejo correto de resíduos de gordura é fundamental 
para garantir o bom funcionamento do sistema de esgotamento sanitário, evitando danos à rede 
e prejuízos ambientais.  A população, detectando mau cheiro ou presenciando práticas indevidas 
de descarte, pode entrar em contato direto com o SAAE pelos canais de atendimento, como o 
WhatsApp: (31) 3885-2805.” (SAAE, 2025). 
 

Figura I.3 – Publicação em formato de vídeo no Instagram do SAAE no dia 07 
de novembro de 2025. 

 

Fonte: disponível em: 
https://www.instagram.com/reel/DQw6nMckdq6/?igsh=MWFzdXd0NjgyaWhtNg%3D%3D 

Legenda: “Fiscalizações em redes de esgotamento de Viçosa. Devido a ocorrências de 
entupimento nas redes de esgotamento, a fiscalização do SAAE constatou a falta de instalações 
apropriadas, com caixas retentoras de gordura, nos bares e restaurantes do centro de Viçosa. 
Além disso, o SAAE também fiscaliza se o estabelecimento realiza a limpeza periódica da caixa 
de gordura, e qual a destinação do resíduo gerado, para garantir o bom funcionamento do 
sistema de esgoto de Viçosa. A população, detectando mau cheiro ou presenciando práticas 
indevidas de descarte, pode entrar em contato direto com o SAAE pelos canais de atendimento, 
como o WhatsApp: (31) 3885-2805.” (SAAE, 2025). 
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As Figuras I.4, I.5 e I.6 apresentam as informações contidas no Ofício 

762/2025, e as Figuras I.7 a I.21 apresentam as notificações emitidas aos 

estabelecimentos inadimplentes. 

Figura I.4 – Ofício 762/2025 – parte 1. 
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Fonte: Ofício 762/2025, disponível em: 
https://ariszm.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4&consulta=1&ss=2&codigo=4031175673714

45768&s=ariszm&origem=interno&s=ariszm 

Figura I.5 – Ofício 762/2025 – parte 2. 

 

Fonte: Ofício 762/2025, disponível em: 
https://ariszm.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4&consulta=1&ss=2&codigo=4031175673714

45768&s=ariszm&origem=interno&s=ariszm 
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Figura I.6 – Ofício 762/2025 – parte 3. 

 

Fonte: Ofício 762/2025, disponível em: 
https://ariszm.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4&consulta=1&ss=2&codigo=4031175673714

45768&s=ariszm&origem=interno&s=ariszm 
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Figura I.7 – Ofício 762/2025 – parte 4. 

 

Fonte: Ofício 762/2025, disponível em: 
https://ariszm.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4&consulta=1&ss=2&codigo=4031175673714

45768&s=ariszm&origem=interno&s=ariszm 
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Figura I.8 – Notificação 001/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE Viçosa 
– parte 1. 
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Figura I.9 – Notificação 001/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE Viçosa 
– parte 2. 
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Figura I.10 – Notificação 001/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 3. 
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Figura I.11 – Notificação 001/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 4. 
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Figura I.12 – Imagens da Notificação 001/2025. 

 

Figura I.13 – Imagens da Notificação 001/2025. 
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Figura I.14 – Notificação 002/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 1. 
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Figura I.15 – Notificação 002/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 2. 
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Figura I.16 – Notificação 002/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 3. 
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Figura I.17 – Notificação 002/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 4. 
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Figura I.18 – Notificação 003/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 1. 
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Figura I.19 – Notificação 003/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 2. 
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Figura I.20 – Notificação 003/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 3. 
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Figura I.21 – Notificação 003/2025 de rede coletora de esgotos do SAAE 
Viçosa – parte 4. 
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